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INTRODUÇÃO

O objetivo desta obra é facilitar ao perito contábil o acesso às questões teóricas e práticas que envolvem seu trabalho.

O autor procurou exemplificar formas de cálculos, a fim de facilitar a compreensão da parte teórica.


Todos os exemplos desta obra são simplificados, para que sua extensão não prejudique a clareza do entendimento. A perícia contábil necessita de conhecimentos técnicos extensos, o qual só a prática e o aperfeiçoamento contínuo propiciarão ao perito.

Portanto, na execução de um trabalho efetivo de perícia, considere a necessidade de ampliar as análises, sem se ater exclusivamente ás questões abordadas no presente manual, já que é impraticável apresentar inúmeras situações diferentes, com suas nuances e detalhamentos.

Introduzi alguns modelos de petições e modelos de laudos, de forma simplificada, no diretório “Modelos” desta obra, visando facilitar a confecção de documentos reais. Observe-se que, por se tratarem de modelos, precisam ser adequadamente ajustados para utilização em procedimentos de fato.

SOBRE O AUTOR E A OBRA

Júlio César Zanluca é Contador e mora em Curitiba – PR. Catarinense, foi auditor e consultor de várias empresas no Paraná e Santa Catarina, atuando também em perícias contábeis. Atualmente, o autor é coordenador de conteúdo do site Portal Tributário, tendo escrito várias outras obras, como 100 Ideias Práticas de Economia Tributária, Manual do IRPJ – Lucro Real, Planejamento Tributário, Cooperativas, Contabilidade de Custos entre outras.

(Direitos autorais REGISTRADOS. A cópia, reprodução, distribuição ou comercialização por qualquer meio somente será permitida mediante autorização POR ESCRITO do detentor de direitos autorais. Permitida a reprodução de apenas 1 (uma) cópia para uso exclusivo e pessoal do adquirente.

( Observar que todos os exemplos são meramente ilustrativos. Em situações reais, verificar a adequação dos cálculos à efetiva realidade contábil e patrimonial e legislação vigente à época.

SIGLAS UTILIZADAS

aa – taxa de juros ao ano

CC ou NCC – Código Civil Brasileiro (Lei 10.406/2002)

CFC – Conselho Federal de Contabilidade

CNPC - Cadastro Nacional de Peritos Contábeis
CPP – Código de Processo Penal

D – Débito

C – Crédito

LPC - Laudo Pericial Contábil

NBC – Normas Brasileiras de Contabilidade

NBC TP 01 (R1) – Normas Técnicas da Perícia Contábil, em anexo a esta obra

NBC-PP1 (R1) - Normas Profissionais de Perito Contábil, em anexo a esta obra

NCPC – Novo Código de Processo Civil (Lei 13.105/2015)

TJLP - Taxa de Juros a Longo Prazo

CONCEITO

Perícia advém do latim peritia, conhecimento proveniente da experiência; habilidade, talento.

Constitui-se em espécie de prova consistente no parecer técnico de pessoa habilitada a formulá-lo.

A perícia contábil é o conjunto de procedimentos técnico-científicos destinados a levar à instância decisória elementos de prova necessários a subsidiar a justa solução do litígio ou constatação de fato, mediante laudo pericial contábil e/ou parecer pericial contábil, em conformidade com as normas jurídicas e profissionais e com a legislação específica no que for pertinente.

Portanto, a perícia contábil tem sua amplitude relacionada à causa que a deu origem. 

Assim, uma perícia que envolva questões tributárias levará em conta não somente a contabilidade em si, como também a legislação fiscal que rege a matéria relacionada aos exames.

OBJETIVOS

Art. 212 do Código Civil Brasileiro:

Salvo o negócio a que se impõe forma especial, o fato jurídico pode ser provado mediante:

I - confissão;

II - documento;

III - testemunha;

IV - presunção;

V - perícia.

Desta forma, pode-se resumir que a perícia contábil tem 2 objetivos primordiais:

1. Levantar elementos de prova.

2. Subsidiar a emissão de laudo ou parecer.

Exemplo:

Numa demanda societária, o perito é chamado para levantar a apuração de haveres de cada sócio. Este perito irá levantar elementos fáticos na contabilidade (mensuração dos valores de cada sócio) e, com base em tais fatos, emitir laudo ou parecer com a demonstração dos haveres dos sócios. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

PROVA PERICIAL

Prova é o elemento material para demonstração de uma verdade.

Desta forma, prova pericial corresponde à prova (seja na forma de laudo ou parecer) oriunda de uma perícia.

LAUDO PERICIAL

Laudo é o documento, elaborado por um ou mais peritos, onde se apresentam conclusões do exame pericial. 

No laudo, responde-se aos quesitos (perguntas) que foram propostos pelo juiz ou pelas partes interessadas.
Conforme NCPC (art. 473) o laudo pericial deverá conter:

I - a exposição do objeto da perícia;

II - a análise técnica ou científica realizada pelo perito;

III - a indicação do método utilizado, esclarecendo-o e demonstrando ser predominantemente aceito pelos especialistas da área do conhecimento da qual se originou;
IV - resposta conclusiva a todos os quesitos apresentados pelo juiz, pelas partes e pelo órgão do Ministério Público.

No laudo, o perito deve apresentar sua fundamentação em linguagem simples e com coerência lógica, indicando como alcançou suas conclusões.

É vedado ao perito ultrapassar os limites de sua designação, bem como emitir opiniões pessoais que excedam o exame técnico ou científico do objeto da perícia.

Recursos

Para o desempenho de sua função, o perito e os assistentes técnicos podem valer-se de todos os meios necessários, ouvindo testemunhas, obtendo informações, solicitando documentos que estejam em poder da parte, de terceiros ou em repartições públicas, bem como instruir o laudo com planilhas, mapas, plantas, desenhos, fotografias ou outros elementos necessários ao esclarecimento do objeto da perícia.

Base: art. 473 do NCPC - Lei 13.105/2015.
PRORROGAÇÃO DE PRAZO

Se o perito, por motivo justificado, não puder apresentar o laudo dentro do prazo, o juiz conceder-lhe-á, por uma vez, prorrogação, segundo o seu prudente arbítrio. 

Observe que esta hipótese implica em justificativa, portanto o perito só poderá utilizá-la mediante argumento real.

LAUDO PERICIAL CONTÁBIL (LPC)

O Laudo Pericial Contábil (LPC) e o parecer técnico-contábil são documentos escritos, nos quais os peritos devem registrar, de forma abrangente, o conteúdo da perícia e particularizar os aspectos e as minudências que envolvam o seu objeto e as buscas de elementos de prova necessários para a conclusão do seu trabalho. 

O Decreto-Lei n.º 9.295/46, na alínea “c” do art. 25, determina que o laudo pericial contábil e o parecer técnico-contábil somente sejam elaborados por contador ou pessoa jurídica, se a lei assim permitir, que estejam devidamente registrados e habilitados em Conselho Regional de Contabilidade. 

A habilitação é comprovada mediante Certidão de Regularidade Profissional emitida pelos Conselhos Regionais de Contabilidade.

As normas para o Laudo Pericial Contábil foram determinadas nos itens 33 e seguintes da NBC TP 01 (R1) – veja íntegra da mesma no anexo desta obra.

REGISTROS

Os peritos devem consignar, no final do laudo pericial contábil ou do parecer técnico-contábil, de forma clara e precisa, as suas conclusões.

O laudo e o parecer são, respectivamente, orientados e conduzidos pelo perito nomeado e pelo assistente técnico, que devem adotar padrão próprio, respeitada a estrutura prevista nas disposições legais, administrativas e na NBC TP 01 (R1).

No encerramento, o LPC deve ser apresentado, de forma clara e precisa, as suas conclusões.

A linguagem adotada pelo perito deve ser clara, concisa, evitando o prolixo (enfadonho, repetitivo) e a tergiversação (evitando evasivas e frases ambíguas, o “talvez”), possibilitando aos julgadores e às partes o devido conhecimento da prova técnica e interpretação dos resultados obtidos.

As respostas devem ser objetivas, completas e não lacônicas (resumidas). 

TERMOS TÉCNICOS

Os termos técnicos devem ser inseridos no laudo e no parecer, de modo a se obter uma redação que qualifique o trabalho pericial, respeitadas as Normas Brasileiras de Contabilidade. 

Tratando-se de termos técnicos atinentes à Ciência Contábil, devem ser acrescidos dos seus respectivos conceitos doutrinários, sentido e alcance contabilístico de cada um dos termos técnicos, além de esclarecimentos adicionais ou em notas de rodapé. 

Como recomendação, sugere-se um apêndice ao laudo ou parecer, indicando os termos utilizados (“glossário de termos contábeis”) - veja alguns exemplos em http://www.portaldecontabilidade.com.br/glossario.htm.
É recomendada a utilização daqueles termos já consagrados pela literatura contábil. Ou seja, não se deve “inovar”, inventando termos ou restaurando termos mais antigos (como “ativo pendente” ou “contas correntes diversas”, que são termos contábeis em desuso).

O perito deve elaborar o laudo e o parecer, utilizando-se do vernáculo, sendo admitidas apenas palavras ou expressões idiomáticas de outras línguas de uso comum nos tribunais judiciais ou extrajudiciais. Mas, muito cuidado! Evite aqueles rebuscados termos em latim que se veem em peças jurídicas, mais próprios para dificultar o entendimento do que esclarecer a questão...

APRESENTAÇÃO

O laudo e o parecer são, respectivamente, orientados e conduzidos pelo perito do juízo e pelo assistente técnico, que adotarão padrão próprio, respeitada a estrutura prevista, devendo ser redigidos de forma circunstanciada, clara, objetiva, sequencial e lógica. 

Não pode o perito deixar nenhum espaço em branco no corpo do Laudo Pericial Contábil, bem como adotar entrelinhas, emendas ou rasuras, pois não será aceita a figura da ressalva, especialmente quando se tratar de respostas aos quesitos.

A linguagem adotada pelo perito deve ser acessível aos interlocutores, possibilitando aos julgadores e às partes da demanda, conhecimento e interpretação dos resultados dos trabalhos periciais contábeis. 

Em se tratando de termos técnicos, devem os mesmos, caso necessário, ser acrescidos de esclarecimentos adicionais, sendo recomendados à utilização daqueles de maior domínio público.

O laudo e o parecer devem contemplar o resultado final alcançado por meio de elementos de prova inclusos nos autos ou arrecadados em diligências que o perito tenha efetuado, por intermédio de peças contábeis e quaisquer outros documentos, tipos e formas. 

TERMINOLOGIA

Forma circunstanciada: é a redação pormenorizada e efetuada com cautela em relação aos procedimentos e aos resultados obtidos no trabalho pericial. 

Síntese do objeto da perícia: definir de forma clara o propósito ou a finalidade da perícia.

Resumo dos autos: o relato ou a transcrição sucinta, de forma que resulte em leitura compreensiva dos fatos relatados sobre as questões básicas, que resultaram na nomeação ou na contratação do perito.

Diligência: todos os atos adotados pelos peritos na busca de documentos, coisas, dados e informações e outros elementos de prova necessários à elaboração do laudo e do parecer, mediante termo de diligência, desde que tais provas não estejam colacionadas aos autos. Ainda são consideradas diligências o trabalho de campo na busca de elementos necessários que não estejam juntados aos autos.

Critério: é a faculdade que tem o perito de distinguir como proceder em torno dos fatos alegados para decidir as diretrizes e os procedimentos que deve seguir na elaboração do trabalho pericial. 

Método: é um procedimento de análise técnica e/ou científica de valoração dos elementos probantes que instruíram a demanda, predominantemente aceito pelos especialistas da área do conhecimento do qual se originou. 

Conclusão: é a exposição sintética da matéria fática constatada, indicando o suporte técnico-científico que justifica as conclusões a que chegou o perito ou o assistente técnico. Outras informações ou elementos relevantes, que não constaram da quesitação, devem ser consignados. 

Esclarecimentos: são informações prestadas pelo perito aos pedidos de esclarecimentos sobre trabalho pericial, determinados pelas autoridades competentes, por motivos de obscuridade, incompletudes, contradições ou omissões.

Apêndices: são documentos elaborados pelo perito contábil; e Anexos são documentos entregues a estes pelas partes e por terceiros, com o intuito de complementar a argumentação ou elementos de prova.

DUPLA INTERPRETAÇÃO

O LPC não deve conter elementos e/ou informações que conduzam a interpretação confusa, para que não induza os julgadores a erro.

Exemplo de frase que pode dificultar a interpretação dos fatos:

“Verificou-se que a empresa deixou de escriturar as notas fiscais 1588 e 1599, porém no Livro de Entradas de Mercadorias as referidas notas estavam registradas”.

Ora, para ser mais claro, e evitar confusão, a frase precisa ser mais explícita (em que livro as notas fiscais não haviam sido escrituradas?), para não induzir a qualquer interpretação equivocada.

Uma redação mais específica seria:

“Constatou-se que não há registro das notas fiscais 1588 e 1599 no Livro Diário e no Livro Razão. Porém, as referidas notas fiscais estavam devidamente registradas em outro livro, o Livro de Entradas de Mercadorias.”

Pela redação acima, ficou bem mais claro que as notas fiscais foram registradas em um livro (Entradas de Mercadorias), e não foram escrituradas em dois outros (Diário e Razão).

ESTRUTURA

O Laudo Pericial Contábil deve conter, no mínimo, os seguintes itens: 

(a) Identificação do processo ou do procedimento, das partes, dos procuradores e dos assistentes técnicos;

(b) síntese do objeto da perícia;

(c) resumo dos autos;

(d) análise técnica e/ou científica realizada pelo perito;

(e) método científico adotado para os trabalhos periciais, demonstrando as fontes doutrinárias deste e suas etapas;

(f) relato das diligências realizadas;

(g) transcrição dos quesitos e suas respectivas respostas conclusivas para o laudo pericial contábil;

(h) conclusão

(i) termo de encerramento, constando a relação de anexos e apêndices;

(j) assinatura do perito: deve constar sua categoria profissional de contador, seu número de registro em Conselho Regional de Contabilidade e, se houver, o número de inscrição no Cadastro Nacional de Peritos Contábeis (CNPC), e sua função: se laudo, perito nomeado e se parecer, assistente técnico da parte. 

É permitida a utilização da certificação digital, em consonância com a legislação vigente e as normas estabelecidas pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP-Brasil.

CONCLUSÃO DO LAUDO

A conclusão é a quantificação, quando possível, do valor da demanda, podendo reportar-se a demonstrativos apresentados no corpo do laudo ou em documentos auxiliares.

Trata-se de um componente indispensável no LPC.

A conclusão com quantificação de valores é viável em casos de apuração de haveres; liquidação de sentença, inclusive em processos trabalhistas; resolução de sociedade; avaliação patrimonial, entre outros.

Pode ocorrer que, na conclusão, seja necessária a apresentação de alternativas, condicionada às teses apresentadas pelas partes, casos em que cada uma apresenta uma versão para a causa. O perito deve apresentar as alternativas condicionadas às teses apresentadas, devendo, necessariamente, ser identificados os critérios técnicos que lhes deem respaldo.
Tal situação deve ser apresentada de forma a não representar a opinião pessoal do perito, consignando os resultados obtidos, caso venha a ser aceita a tese de um ou de outro demandante, como no caso de discussão de índices de atualização e taxas.

A conclusão pode ainda reportar-se às respostas apresentadas nos quesitos.

A conclusão pode ser simplesmente, elucidativa quanto ao objeto da perícia, não envolvendo, necessariamente, quantificação de valores.

ASSISTENTE TÉCNICO

O assistente técnico poderá, ainda, assinar em conjunto com o perito do juiz o LPC elaborado por este último e, também, apresentar, em separado, parecer pericial contábil, destacando e/ou desenvolvendo, de forma técnica, algum ponto relevante do trabalho, desde que não haja contrariedade com o contido no laudo pericial contábil.

Quando se tratar de laudo pericial contábil, assinado em conjunto pelos peritos, há responsabilidade solidária sobre o referido documento.  
Em se tratando de laudo pericial contábil realizado por peritos contadores não oficiais para a área criminal, o exame só pode ser realizado após a prestação de compromisso de bem e fielmente desempenhar o encargo. 

Quando se tratar de laudo pericial contábil realizado para área criminal, assinado em conjunto pelos peritos não oficiais, há responsabilidade solidária sobre o referido documento.

LAUDO EMITIDO POR LEIGO OU PROFISSIONAL NÃO HABILITADO

O assistente técnico não pode validar o laudo pericial quando o documento tiver sido elaborado por leigo ou profissional de outra área, devendo, neste caso, oferecer o parecer pericial contábil sobre a matéria periciada.

Considera-se leigo ou profissional não habilitado para a elaboração de trabalhos periciais contábeis qualquer profissional que não seja contador habilitado perante Conselho Regional de Contabilidade.

ESCLARECIMENTOS

O perito deve prestar esclarecimentos sobre o conteúdo do laudo pericial contábil ou do parecer pericial contábil, em atendimento à determinação da autoridade competente.

Se o pedido de esclarecimentos tratar de matéria nova, alheia ao conteúdo do laudo pericial, se caracteriza quesito suplementar. 

Neste caso, há necessidade de se orçar o custo do serviço, pois se trata de complemento (quesito) não previsto.

PARECER PERICIAL

Concluídos os trabalhos periciais, o perito nomeado deve apresentar laudo pericial contábil, e o assistente técnico pode oferecer seu parecer pericial contábil, obedecendo aos respectivos prazos legais e/ou contratuais.

Observe-se que assim como no laudo pericial contábil, o parecer pericial contábil deve ser elaborado somente por contador ou pessoa jurídica, se a lei assim permitir, que estejam devidamente registrados e habilitados no CRC ou no CNPC.

OPÇÃO

A opção por apresentar Parecer Pericial Contábil em separado do Laudo Pericial é de exclusiva responsabilidade do assistente técnico, tomada em conjunto com a parte que o contratou, não devendo entender o perito do juiz ou nomeado que tal atitude constitua descrédito ao trabalho realizado ou ao profissional que o apresentou.

O assistente técnico emitirá parecer pericial contábil em separado que assim entender cabível, tendo em vista a comprovação, de forma técnica, das teses levantadas pela parte que o contratou.

Também emitirá parecer pericial contábil em separado que, uma vez analisadas as conclusões trazidas pelo laudo pericial contábil, não concordar total ou parcialmente com elas ou discordar da forma como foram transmitidos os procedimentos utilizados para fundamentá-lo.

CARACTERÍSTICAS

O Parecer Pericial Contábil deve ser uma peça escrita, na qual o assistente técnico deve visualizar, de forma abrangente, o conteúdo da perícia e particularizar os aspectos e as minudências que envolvam a demanda.

Sempre que o parecer contábil for contrário às posições do laudo o assistente técnico deve fundamentar suas manifestações.

O assistente técnico deve registrar no Parecer Pericial Contábil os estudos, as pesquisas, as diligências ou as buscas de elementos de provas necessárias para a conclusão dos seus trabalhos.

ESTRUTURA DO PARECER PERICIAL CONTÁBIL

Omissão de Fatos - o assistente técnico, ao efetuar suas manifestações no Parecer Pericial Contábil, não pode omitir nenhum fato relevante encontrado no decorrer de suas pesquisas ou diligências.

Emissão de Opinião - ao concluir o Parecer Pericial Contábil, não deve o assistente técnico emitir qualquer opinião pessoal a respeito das respostas oferecidas aos questionamentos, bem como na conclusão dos trabalhos, que contrarie o Código de Ética do Contabilista.

ESCLARECIMENTOS ADICIONAIS

Esclarecimentos são informações prestadas pelo perito aos pedidos de esclarecimento sobre laudo e parecer, determinados pelas autoridades competentes, por motivos de obscuridade, incompletudes, contradições ou omissões. 
Os esclarecimentos podem ser prestados de duas maneiras:

(a)      de forma escrita: os pedidos de esclarecimentos deferidos e apresentados ao perito, no prazo legal, devem ser prestados por escrito;

(b)     de forma oral: os pedidos de esclarecimentos deferidos e apresentados, no prazo legal, ao perito para serem prestados em audiência podem ser de forma oral ou escrita. 

OBJETIVOS

O Parecer Pericial Contábil, na esfera judicial, serve para subsidiar o juiz e as partes, bem como para analisar de forma técnica e científica o laudo pericial contábil.

O Parecer Pericial Contábil, na esfera extrajudicial, serve para subsidiar as partes nas suas tomadas de decisão.

O Parecer Pericial Contábil, na esfera arbitral, serve para subsidiar o árbitro e as partes nas suas tomadas de decisão.

As normas do Laudo e do Parecer Pericial Contábil estão disciplinadas pela NBC TP 01 (R1), cujo conteúdo está anexo a esta obra.

TIPOS DE PERÍCIA

Podemos resumir os diferentes tipos de perícia em:

1. JUDICIAL – feita a comando do juiz, visando esclarecer fatos ou produzir provas sobre a questão. Exemplo: O juiz solicita ao perito contábil o cálculo da apuração de haveres de sócio excluído em sociedade limitada, em demanda pleiteada pelos demais sócios.

2. ARBITRAL – feita a comando do árbitro ou da parte que a solicitou, visando subsidiar elementos para a arbitragem. Como exemplo de perícia arbitral, aquela em que duas empresas solicitam ao árbitro nomeado de comum acordo entre as partes a determinação de haveres numa rescisão de contrato, cuja cláusula previa arbitragem com base na Lei 9.307/1996.

3. ADMINISTRATIVA (também chamada extrajudicial) – feita a comando de uma ou mais partes interessadas, visando produzir as constatações necessárias. Como exemplo de perícia administrativa, aquela em que um sócio solicita ao perito que levante o fundo de comércio da empresa, para basear uma proposta de aquisição de quotas de capital de outro sócio.

A perícia judicial é exercida sob a tutela do Poder Judiciário. 

A perícia extrajudicial é exercida no âmbito arbitral, estatal ou voluntária. 

A perícia arbitral é exercida sob o controle da lei de arbitragem e pelos regulamentos das Câmaras de Arbitragem.
Perícias oficial e estatal são executadas sob o controle de órgãos de Estado. 

Perícia voluntária (ou administrativa) é contratada, espontaneamente, pelo interessado ou de comum acordo entre as partes. 

“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

